
RESPOSTA DA BANCA EXAMINADORA REFERENTE À QUESTÃO Nº 20 DA PROVA 

RECURSO DEFERIDO – QUESTÃO 20 – ANULADA

Justificativa:

Candidata entrou com recurso em relação à questão 20; após análise foi verificado que a 

ponderação procede, em especial pelo enunciado da questão não deixar claro o tempo de

infecção do paciente. A questão foi anulada e, de acordo com o edital, ítem 11.5, os 

pontos relativos às questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizerem

a prova. Se houver alteração, por força de impugnações, de item integrante do gabarito 

provisório, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido.


